
PREFEITLIRA ]VITINICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

ATA DE R-EGISTRO DE PR-EÇOS Na 12212025
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS NO

23t2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nq 52/2025

VAIIDADE: 12 meses, permitida a prorrogação por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso;
(art. 84 da Lei 14.733121)

Aos 15 (quinze) dias do mês de outubro d,e 2025, na sala de licitações, na sede da Prefeitura Municipal, o

MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS, CNPJ Ne 18.116.145/0001-18, com sede na AvenÍda Renato Azeredo,
na 210, no Bairro Centro, na cidade de Fortuna de Minas, estado de Minas Gerais, CEP: 35.760-000, a seguir
denominado ÓnCÃo GERENCIADOR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudlo
Garcia Maciel, ros temos do art. 82 da Lei Federal 74.133127, das demais normas legais aplicáveis, em face
da classificação das propostas apresentadas no PREGÀO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Ns
23t2O25, TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO, por deli.beração da Pregoeira Oficial ou Substiruto designado
pela Portaria no 173 de 04 de setembro de 2025, conforme Processo Licitatório te 5212025, sob a regência da
Lei Federal de n" 14.133/21, Decreto Municipal na 1.007, de 08 de Fevereiro de 2024, Decreto Municipal ne

1.011, de 21 de Fevereiro de 2024 e Decreto Municipal na 1.017, de 08 de Março de 2024, RESOLVE registrar
os preços para os serviços desta ata, BENEFICúRIO GNS SERVIçOS E COMPONENTES ELETRICOS E
HIDRÂULICOS LTDA, localizado na Rua Rua Platina, n' 7425, no bairro Calafate, na cidade de Belo
Horizonte, estado de MG, CEP; 30411325, cujo CNPJ é 44 504 855/0001-25, neste ato representado por
CINTIA IZÁBEL AVELINA DOS SANTOS SILVA e mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

01 - DO OBJETO:

I. O obJeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇO PARÁ EVENTUAL E FUTURA AQUTSIçÃO DE
CONJUNTOS DE MOTOBOMBAS SUBMERSAS AFIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAI DE OBRAS, DESEI{VOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, AGRICULTURÂ, MEIO
AMBIENTE E AGUAMINAS DO MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS, conforme descrito abaixo ou
tabela anexa a esta Ata de Registro de Preços:

Lote 1

Lote I

D€§crlção dos ltôns Quantidade /
IJnldade Unlúrlo Ftnal Sub Total

CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSÍVEL PARA POÇO ARTESIANO,
VAZAO MINIMA 5.OOOUH MAXIMA 13.OOOUH, ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA sOMCA MAXMÂ 135MCA, MOTOR
RIFRIGERÁDO A ÁGUÀ TRIFÁSICO 220V, BOMBEADOR COM CORPO
DE SUCÇÀO E MANCAI INTERMEDúRIO DE BRONZE, CORPO DA
BOMBA AÇO INOX, ROTORES POLICA-RBONATO. SUCÇÃO 1.1/2.
EQUIPAMENTO COMPATTVEL COM A MARCA LEÁO.

5,00
LNIDÂDE

RS 4.800,00 R$ 24.000,00

IJJô
(D

d!

Í
o
+
()
lr,

.9<3Õol9
õe
:) (,

TE UI

;3.JJoÊ
EÃi
,rY
úfq
u, íi
EX

6EoÉ

8ãt:E§
thá

;=

<8
É<á
oioõ

ãE
<À

AVENIDA RENATO AZEREDO. N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I

CNPJ: l8.l 16.145-0001.18 - www.fortunademinas.mg.gov.br 1)



1912 1963

-
I

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

FabricaDte: FRANKLIN

Lote 2

Lote 2

Descrlçáo dos ltels

CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSÍITL PARA POÇO ARTESIANO,
VAZAO MINIMA 3.OOOUH MÀXIMA 8.OOOL/H, ALTURA
MANoMÉTRICA MÍNIMA 96McA MAXIMA 148McA. MoToR
RIFRIGERADo Á ÁGUA TRIFÁSICo 220V, BOMBEAD0R CoM CORPO
DE SUCÇÃo E I\,ÍANCAL INTERMFDúRIO DE BRONZE, CORPO DA
BoMBA AÇo INox, RoroRES poltcARBoNAt o, -sucÇÀo I t /2.
EQUIPAMENTO COMPATNEL COM Á MARCA LEAO.

Marca: LEÂO Fabricantel FRANKLIN

Total Lote 2

Lote 3

Lote 3

Descriçáo dos Itens

CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSftEL PARA POÇO ARTESIANO,
VAZAO MINIMA 60OL/H MÁXIMA 3.6OOL/H, ATTURA MANOMETRICA
MINIMA 86I\íCA MAXIMA 18OMCA, MOTOR REFRICERÂDO A ÁGUA
TFIFÀstco 220v, BoMBEADoR cotr4 coRpo DE sucÇÃo t MANCAL
II.{IERMEDúRIO DE NoRYL CoM FTBRA DE r1DRO, CORPO DA
BoMBA AÇo rNox. Rot ox-t s poLICARBo\ATo, 

-sucçÀo 1.1i 2.
EQUIPAMENTO COMPATIVEL COM À MARCA LEAO.

Marca: LEÀO Fabrtcantê: FRÁNKLIN

Total Lote 3

Lote 4

Lote 4

Descrlçáo dos ltens

Modelo: 4RBPB-18

x1 R$ 24.000,00

Quantidade /
Lnidade Unitiírio Final Sub Total

5,00
UNIDÀDE

R$ 4.700,00 R$ 23.500,00

Modelo:4R6PB-20

x1 R$ 23.500,00

Quantidade /
Unidade Unitiário FiEal Sub Total

5,00
UNiDADE

Rr$ 2.750,00 R$ 13.750,00

Modelo:4R3PA-19

x1 R$ 13.750,00

Quantldade /
Unidade Unitiírio Flaal sub Total

5,00
UNIDADE

R§ 4.900,00 R$ 24.500,00

Modelo: 4RBPB'18
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CONJUMO MOTOBOMBA SUBMERSÍVEL PAXA POÇO ARTESIANO,
VAZÁO MÍNIMA 5.OOOUH MÁXIMA 13.OOOUH, ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA sOMCÀ MÁXIMA 135MCA, MOTOR
REFRIGERADO A ÁGUA MONOFÁSICA 220V, BOMBEADOR COM
CORPO DE SUCÇÀO E MANCAL INTERMEDúRIO DE BRONZE,
CORPO DA BOMBA AÇO INOX, ROTORES POLICAR3ONATO, SUCÇÀO
1.1/2. EQUIPÀMENTO COMPATIVEL COM A MÂRCA LEÂO.

Marcar LEÁO Fabrtcanter FRÂNKLIN

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I
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Marca: LEÀO

Total Lote I

1)



19t2 1953

-
I

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

Total Lote 4

Lote 5

Lote 5

Descrição dos Itens

CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSÍVEL PARA POÇO ARTESIÀNO,
vAzÀo MÍNIMA 1-500uH MÁxrMA 6.500uH, ÀLTURÀ
MANOMÉTRICA MÍNIMA 5gMCA MÁXIMA 146MCA, MOTOR
RTFRTGERÁDo Á ÁGUA MoNoFÁslco 220v, BoMBEADoR coM
CoRPo DE SUCÇÀo E MANCAL TNTERMEDIÁRIO DE NORYL COM
FIBRA DE I'IDRO, CORPO DA BOMBA AÇO INOX, ROTORES
POUCARBONATO, 

-SUCÇ 
ÀO I,1/2. EQUIPAMEI.ITO COMPAÍVEL

COM A MÂRCA LEAO.

Marca: LEAO Fabricante: FRANKLIN

Total Lote 5

Lote 6

Lote 6

Dêscrição do6 lteu§

Total Lote 6

Lote 7

Lote'l

Descrlção dos lten§

CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSIVEL PARA POÇO ARTESIANO,
VAZAO MINIMA 3.6OOUH MAXIMA 9-OOOUH, ALTURA
MÂNoMETRtcA MtNtMA 222MCA MÁxtMA I l BMCA, MoroR
REFRIGERADo Á ÁGUA MoNOFÁSICA 220V, BOMBEADOR COM
CoRPo DE SUCÇÀo E MANCAL INTERMEDIÁRIO DE FERRO
FUNDIDO, CORPO DA BOMBA FERSO FUNDIDO, ROTORES AÇO
rNox, sucÇÀo 1.1/2 EQUTPAMENTo coMpATivEL coM A MARCA
LEAO.

Marca: LEAo Fabrlcante: FRÁNKLIN

CONJUNTO MOTOBOVBA SUBMERSTVEL PARA POÇO ARTESIANO,
vAzÀo MiNIMÁ 600L/H MAxtMÁ 3.600L/H, ArruRA MANoMETRICA
MiNIt4A B6MCA \4AxtMA 18ovcA, MoroR REFRIGERÁDo Á AGUA
MoN0FAStcA 220v, BoMBEADOR coM coRpo DE sucÇÀo E
MANCAL INIERMEDIÁRIO DE NORYL COM FIBRA DE !'IDRO,
CORPO DA BOMBA AÇO INOX, ROTORES POLICÁX3ONATO, SUCÇÀO
1,1/2. EQUIPAMENTO COMPATN'EL COM A MARCA LEAO.

Marca: LEÃO Fabrlcante: FRÂNKIIN

xl R$ 24.500,00

Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

5,00
UNIDADE

R$ 3.3oo,oo R$ 16.soo,oo

Modelo: 4R5PA-15

xl R$ 16.500,00

Quantldade /
Unidade UnitáLrio Final Su.b Total

5,00
UNIDADE

Rs 3-300,00 R$ 16.500,00

Modelo: 4R3PA'19

x1 R$ 16.500,00

Quantldade /
Unidade Unitário Final Sul, Tota]

5,00 R$ 8.890,00 R$ 44.4so,oo
LNIDADE

Modelo: R7A-16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE NIINAS

Total Lote 7 xl R$ 44.450,00

Lote 8

Lote B

Descrlção dos ltens Quanüdade /
Untdade Unitário Fitral Sub Total

coNJUr{TO MOTOBOMBÂ SUBMERSÍ}'EL PAXÂ POÇO ARTESTANO,
VAZAO MINIMÁ 3.6OOUH MAXIMA 9.OOOUH, AITURA
MANOMÉTRICA MINIMA 222MCA MÂXIMA I I8MCA, MOTOR
REFRIGERÁDO Á ÁGUA TR]FÁSICO 220V, BOMBEADOR COM CORPO
DE SUCÇÃO E MANCAI IT,ITERMEDúRIO DE FERRO FUNDIDO,
CORPO DA BOMBA FERRO FUNDIDO, ROTORES AÇO INOX, SUCÇÃO
I.1/2 EQUIPAMENTO COMPATÍVEL COM A MARCA LEÀO.

5,00
TiNIDADE

R§ 7.950,00 R$ 39.750,00

Marca: LEÁO Fabricantê: ITRANKI IN Modelo: R7A-16

Totâl Lote I x1 R$ 39.750,00

Lote l1
lnte 11

Descrição dos Itens Quanttdade /
Unldade Unitário Final Sub Total

CoNJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSO PA.RA POÇO ARTESIANO, 09
ESTAGIOS, VÁZÀO MINIMÂ I2.OOOUH MÀTIMA 24.OOOUH, ALTURA
MANOMÉTRICA MÍNIMA 66MCA TÚIXIMÁ 128MCÀ MOTOR
LUBRIFICADO E REFRIGERADO Á ÁGUA TRIFÁSICO 220V,
POTÊNClA 9,OCV, BOMBEADOR COM CORPO DE SUCÇÀO E
MANCAL INTERMEDúR]O DE FERRO FUNDIDO, CORPO DA BOMBA
FERRO FUNDIDO, ROTORES AÇO INOX, RECALQUE ROSCA BSP 2
POLEGADAS EQUIPAMENTO COMPATTYEL COM A MARCA LEÀO.

Marca: LEÃO Fabrlcarts: FRANKLIN

6,00
UNIDADE

R§ 8.100,00 R$ 48.600,00

Modelo: R20A.09

Total Lote 11 x1 R$ 48.600,00

R$ 251.550,00 (duzentos e cinquenta e um mil e quinhentos e cinquenta reais)

02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura,
permitida a prorrogação por igual peíodo desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da
Lei 14.133121.

II - Nos termos do art. 83 da Lei Federal 14.733121, durante o prazo de validade desta Âta de Registro de

Preços, o município não será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata.

III - Ocorrendo gualquer das hipóteses preüstas no art. 137 da Lei Federal 14.733127, a presente Ata de

AVENIDA RENATO AZEREDO. N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I

CNPJ: 18. I 16.145-0001.18 - www.fortunademinas.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

RegisEo de Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa.

03 . DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisiçóes do respectivo objeto, por todos
os Órgáos da Administração direta e indireta do Município.

04 - DO PREÇO

I - Os preços ofertados pelas empresas signatáúas da presente Ata de Registro de Preços são os constantes
dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificaçáo no Pregáo na 2312025.

II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão obsewadas as disposições da legislação pertinente,
assim como as cláusulas e condiçôes constantes do Edital do Pregão no 2312025, que integra o presente

instrumento de compromisso.

III - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas, no
Pregão ne 2312025 pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram.

05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - Após assinatura da Ata de Registro de Preços, a dete[tora da ata deverá rea]izar as e[tregas nos
quantitatlvos solicitados pela Secretaria requisitante descritos na Nota de Autorização de Fornecimento, que

será expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas Prefeitura Municipal de
Fortuna de Minas, em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento de cada NAF.
Os produtos solicitados deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias corridos após o recebÍmento de cada

NAF, na RuaJoão Evangelista de Abreu, na 296, Centro de Fortuna de Minas - MG, CEP: 35760-000, no
horário de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. Os quantitativos de cada item
estaráo descritos na Nota de Autorização de Fornecimento.

- O Registro de Preços deverá ser firmado sobre o menor preço unitário

III - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das infonnaçôes prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão
da Ata de registro de Preços, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

V - Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do objeto/contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especiÍicações constantes neste documento de formalização de demanda e na proposta.

vI - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Documento de Formallzação de Demanda e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I

CNPJ: l8.l 16.145-0001.18 - www.fortunademinas.mg.gov.br
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IV - As dúvidaslesclarecimentos sobre a entrega podem ser enviadas ao e-mail
obras@fortunademinas.mg. gov.br.
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de 10 (dez) dias, a contar da notificaçáo da cotrtratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

VII - Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens/serviços e consequente aceitação mediante

termo circunstanciado.

MII - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior náo ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

IX - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejüzos resultantes da incorreta execução do objeto/contrato.

X - Concluida a entrega dos produtos, o recebimento do mesmo dar-se-á, atraves de vistoria conjunta realizada

pela adjudicataria e pela Comissão de Recebimento.

XI - A nota fiscallfatura, sem qualquer rasura, deve ser emiüda pela empresa participante do certame, em

nome da prefeitura Municipal de Fortuna de Minas e deverá, obúgatoriamente, ser entregue junto com o seu

objeto.

XIL A entrega dos itens no local indicado pela contratante é de responsabilidade da contratada, devendo a

,our*u porrii. pessoal habilitado e equipado para descarregamento ou fornecimento do material, quando

necessário;

XIU. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à habilitação.

06. DO PAGAMENTO

I - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na inslituição bancaria,

ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 30 (trinta) dias, após recebimento definitivo pela

unidade requisitante do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal'

II. A Nota Fiscal /Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito no Anexo I - Termo de

referência;

III. A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento no prazo e condições descritas no Anexo I - Termo de

Referência, conforme Nota Fiscal.

IV. A liquidação da despesa deverá ocorrer em até 10 (dez) dias a contar do recebimento da nota Íiscal ou

instrumento de cobrança equlvalente, podendo ser excepciona.lmente prorrogado, justificadament'e, por igual

período, quando houver necessidade de diligências para a afeíção do atendimento das exigências contratuais.

IV.I. O prazo para a soluçâo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota hscal ou áe instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçáo durante a análise préüa

à liquidação de despesa, suspenderá os prazos de liquidação.

AVENIDA RENATO AZEREDO. N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I

CNPJ: l8.l 16.145-0001. l8 - www.fortunademinas'mg'gov'br
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VI. Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da ata enquanto houver pendência de liquidação da

obrigação financeira em viúude de penalidade;

VII. O preço referido registrado lnclui todos os custos e beneficios decorrentes do fornecimento dos produtos,

de modo a constituírem a única e total conEaprestaÇão;

VIII. O Município poderá sustar o pagamento a que a detentora da Ata tenha direito, enquanto não sanados os

defeitos, úcios ou incorreçôes resultantes do fornecimento dos produtos.

IX. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela
Administração, o valor deúdo deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguÍnte fórmula:

EM=NxVPxI

Onde:
EM = Encargos moratórios;
VP = Valor da parcela em atraso;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento;

I = Índice de compensaçáo financeira, assim apurado:

r = (Tx/ loo)
30

TX = Percentual da taxa dejuros de mora mensal defrnida no edital/contrato.

07 - DAS CONDIÇÔES DE FORNECIMENTO

I - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os pedidos efetuados
durante a úgência desta Ata, mesmo que a etrtrega deles decorrente estiver preüsta para data posterior a do

seu vencimento.

II - Se a qualidade dos produtos entregues não coresponder às especificações exigidas, no edital do Pregào
que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado será devolvida à detentora para substituiçáo,
no prazo de 10 (dez) dias, independentemente da aplicação das penalidades cabiveis.

III - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá ser feita
por memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, a

quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsávei.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I

CNPJ: I 8. I 16. 145-0001.18 - www.fortunademinas.mg.gov.br

uJô
@
@

1

o

o
IU

.9r<3oo
qE

IrD
É.úôô
rJJ g

oa :(
F()
lr.1 +ú3
o)u
â§ul !!

ô5oÊ
t!ó

t:
ul 'ó
qJõ

0)=

s8
<to5
oE

g)p

E9

V. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, cabendo à
beneficiária/detentora da ata de registro de preços manter durante toda a execução do objeto, em
compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação
eúgidas na licitação;
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IV - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, conforme o caso.

VI - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade
requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata.

VII - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo e supressáo de até vinte e

cinco por cento nas quantidades estimadas.

VIII - Apresentar a atualizaçáo, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trúalhista (CNDT) referida
na Lei no 12.440 de 07.07.2011.

IX - Manter durante o período de execução do objeto, as condiçôes de regularidade junto ao FGTS, INSS, e às

Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condiçôes de qualificação exigidas na licitaçáo.

X. Cumprir todas as obrigações previstas no Edital e seus Anexos, em especial o Anexo I - Termo de
Referência.

08 . DAS PENALIDADES

8.1. Incorre em infração admi.nistrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçôes previstas no art.
155 da Lei na 14.133, de 2021 e aÍt.4a do Decreto de na 935 de 07 de novembro de 2022, quais sejam:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentaçào exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação eúgida para a

contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,
MI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execuçáo do contrato;
lX - fraudar a licitação ou praücar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
)(I - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Xll - praticar ato lesivo preústo no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013.
XIII - tumultuar a sessão pública da licitação;
XfV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação;
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator enquadrar-se
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nq 123, de 14 de
dezembro de 2006;
XVI - deixar de manter as condições de húilitação durante o plazo do contrato;

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I

CNPJ: l8.l 16.145-0001.18 - www.fortunademinas.mg.gov.br

uloI!

Y

()

t!
.9r<8

l?
õe
lo)
ErrJoÕ
UJE

OT
Ít ã\íFÓ
rr.l +ú3

'EõE
=ioõoÉ
a?

t3
2Eo.9
0,s

28
s8
<t
9E

ge
g9

E9
,E6
<o

E

V - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento enviada pela unidade
requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver
recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.
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XVII - permanecer inadimplente após a aplicaÇáo de advertência;
XVIII - deixar de compiementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;

XIX - deixar de devolver eveDtuais valores recebidos indeüdamente após ser devidamente notificado;
XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com qualificação

em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a execução do objeto.

)Oü - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;

XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano fisico, lesão corporal ou

consequências letais a qualquer pessoa;

)Oüll - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Indiüdual - EPI, quando exigido, aos seus empregados ou E
omitir-se em üscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; B
XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em §
especial quando soücitado pela Administração; R
)üV - deüar de repor funcionários faltosos; 3
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do cumprimento das §
obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados g,

diretamente envolüdos na execuçào do contrato, em especial quanto ao: É E
a) regÍstro de ponto; : E

b1 recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro E §

salário; :5
c) comprovante de depósito do FGTS; É ^8

d) recibo de concessáo e pagamento de férias e do respectivo adicional; ? ç
e) recüo de quitação de obúgaçôes trabalhistas e preüdenciáías dos empregados dispensados até a data da H §
extinção do contrato; H Ê
0 recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma colehva. E 3
)O(VII - deixar de observar a legislação perhnente aplicável ao seu ramo de atiüdade; I 3
)O(VIII - entregar o objeto contratual em desacord.o com as especiÍcações, condiçôes e quaiidades contratadas É t
e/ou com vicio, inegularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; q g

)CüX - ofender agentes públicos no exercício de suas funçôes; 8 E

)OO( - induzrr a administração em eÍTo; ã I
)üXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da administraçáo nos 

-.õ §

contratos de serviços contínuos cãm regime de àedicação exclusiva de mão de obra; F, E
)Oüll - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea f, i
de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação $ §'
exclusiva de mào de obra; 2 E
)Oç(lll - impossibilitar a fiscalização pelo contratante guanto à distribuiçáo, controle e supervisão dos.ecrrros t §
humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de serviços contínuos com regime de É 78

dedicação exclusiva de mão de obra; 3 ;
)OO(ÍV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento; ã g

)o(XV - deixar de demonshar exequibilidade da proposta guando exigida pela administração; ã E

)OO(VI - subcontratar serviço em áontrato em que não há ássa possibilidad", 3 ;
)OOCvllI - deixar de apresentar ro prazo do art. 96, §30 da Lei 7i133t27, garanüa pelo contratado quando optar§ fi

pela modalidade seguro garantia; d !
n<nnff - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução coDtratual, a reserva de cargos prevista em lei g §
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas $ §
de cargos prevÍstas em outras normas específicas; -g :
)C{XIX - deixar de manter preposto aceito pela firtministr'nçfro no loca] da obra ou do serviço para representar [ .§ot

E9
Ea

-{§
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o contratado na execução do contrato;
XL - deixar de aceitar as supressôes e acréscimos de até 75o/o (únte e cinco por cento) em relação aos
contratos.

8.2. O fornecedor que cometer gualquer das infoaçóes discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejúzo da responsüilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma obrigação do
edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato quando nâo se justiftcar a imposição
de penalidade mais grave.

b) de multa, o Ínfrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital ou cláusulas
contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)
do valor de referência do certame ou do contrato nos termos estabelecidos nos respectivos instrumentos,
devendo ser observados, preferencÍalmente, os seguintes percentuais e diretrizes:
I - multa moratória de 0,50/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de

serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos

impostos destacados no documento Íiscal;
II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor da contratação
direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente;
III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes do item
8.1, subitens l, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital;
IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do item 8.1,

subitens XVI, XVII, XUII, )C(, )0(I, )Oüll, )O(W, )Oil, )Cfvll, )ÕffII, )OO(I, )OO(III, )OO(VII e )OO(D( deste edital;
V - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes do item 8.1,

subitens , III, \1, \,'lI, VIII, IX, X, XI, XII, )O(tX, )OO(, )OüI/ e rcOW deste Edital;
VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicaçáo, nas hipóteses constantes do item 8.1,

subitens XIX, )OilI, XVIII, ruO(ll, )OO(VI, )OO(VII e XL, deste edital;
VII - multa indenizatóía, a titulo de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisào do contrato e
sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos contratados-

c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de licitação e coutratar com a

administração:
I - por até 01 (um) ano, caso o infrator:
a) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervedente deüdamente justificado;

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo justificado;

II - por até 02 (dois) anos, caso o infrator:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo falsa durante o
mesmo ou durante a execuçáo do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave daao à administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - por até 03 (três) anos, caso o infrator:
a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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b) fraudar o certame ou praücar ato fraudulento na execução do contrato;
c) der causa à inexecução total do contrato.

d) de Declaraçáo de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será aplicada por prazo náo

superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:
I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com ústas a frustrar os objetivos
do certame;
II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de:

a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer foaude de qualquer natureza.
III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de:
a) praticar ato lesivo preüsto no art. 50 da Lei 12.846/13;
b) dar causa à inexecuçáo total do contrato, por ato doloso que cause lesáo ao erário.

8.3, Na aplicaçào das sanções será obsewado Decrêto na 935 de 07 de novembro de 2022

8,4 Será considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execução, o náo recolhimento das

cootribuiçôes sociais da Previdência Social, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da

aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para Iicitar e cortratar com a Administração, nos termos da
Lei 14.13312021.

09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS

I - Por força das Leis Federais n0 9.069/95 e 10.19212001, o valor da ata será reajustado mediante iliciativa da

Ínteressada, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data limite para
apresentação da proposta ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial.

II - Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo INPC
(IBGE) ou outro índice que venha a substituilo por força de determinaçáo governamental.

III - A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrida nos 12

(doze) meses imediatamente anteriores.

10 . DAS CONDIÇÔES DE RXCEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto no

art. 140 II, a e b da Lei Fedeftl1,4.133127 e demais normas pertinentes.

II - A cada fornecimento seráo emitidos recibos, nos termos do art. 140 II, a e b da Lei Federal 14.133121

11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRXÇOS

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

Pela Administraçáo, quando:
A - a detentora não cumprir as obrigaçôes constantes desta Ata de Registro de Preços;
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B.adetentoranãoretirarqualquerordemdeFornecimento,noprazoestüelecido,eaÂdministraÇãonão
aceitar sua justifi cativa;

c - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços' a critério da

Administração;
D-emqualquerdashipótesesdeinexecuçáototalouparcialdecontratodecorrentederegistrodepreços,se
assim for decidido pela Administração;

í- o" p."ço. regisirados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

f - p". ."rã"t aã interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela AdminisÚação;

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos preústos neste item, será feita pessoalmente

ou por correspondência com J.o aà ,"""ti.ento, juntando-se à comprovante ao processo de administraçáo

da presente Ata de Registro de Preços;

*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por

publicaçãonoórgão",,"u..gudod,.publicaçôesoficiaisdoMunicípio,considerando-secanceladoopreço
registrado a partir da publicação'

PelasdetentoÍas,quando,mediantesolicitaçãoporescrito,comprovaremestarimpossibilitadasdecumprir
as exigências desta Ata d" Rdi.m ã; p."ços,'ou, a juízo.da Administraçáo, quando comprovada a ocorrência

ãe quáquer das hipóteses prêvistas no art' 117' § 2" I a IV da Lei 74'133121'

Asolicitaçãodasdetentorasparacancelamentodos.preçosregistradosdeveraserformuladacoma
antecedência de 30 (trinta) alasliacuttaaa a Administraqão a âpllcação das penalidades previstas na Cláusula

MII, caso não aceitas as razóes do pedido'

II - ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de preços pelos moüvos constantes nas letras "4" a "D" do

item l, é facuttado à administração:

a)convocarosdemaislicitantesintegTantesdocadastroreservaparaquemanifesteminteresseemassumiro
.á.u."r""rt" do objeto, pelo preço registrado na ata cancelada'

b) Na hipótese d.e náo haver cadastro de reserva é facultado à AdministraÇão Municipal:

b.1)convocarosllcitantesremanescentes,respeitadaaordemdeclassificação'paranegociaçáodovalor;
b.2) sendo o valor negociado ,guur o, inferiár ao orçamento atualizado, fixar prazo para apresentação dos

documentos de habilitação, na forma da cláusuta 7 do edital;

b.3) assinar nova ARP, estando a licitante habilitada'

12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO

I.AsaquisiçõesdoobjetodapresenteAtadeRegistrodePreçosserãoautorizadas,casoacaso,pel
Secretaria requisitante

T.3. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes desta contrataçáo correrão peias adequações orçamentárias n

02.09.04.1 7.512.1701.1031.4.4.90.52.00
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L3.2. Por se tratar de licitaçáo para REGISTRO DE PREÇOS, poderão ser incluídas novas dotaçôes

orçamentárias a serem verificadas no momento da contratação.

14- DAS DISPOSIÇOES FINAIS

14.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão na 2312025 e as propostas das empresas classiflcadas no certame

supra-numerado.

14.2. - Fica eleito o foro da Comarca de Sete Lagoas para dinmir quaisquer questôes decorrentes da utilização g
da presente Ata. E

§
14.3. - Os casos omissos serão resolüdos de acordo com a Lei Federat 14.133/21 e demais normas aplicáveis. $

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Di.reito. t
§

Fortuna de Minas/MG, 15 de outuhro de 2025. I
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